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EDITAL ESPECÍFICO Nº 03/2022
AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO

RETIFICAÇÃO 02
 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS - CAMPUS FORMIGA, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.173, de 20/09/2019,
publicada no DOU de 23/09/2019, Seção 2, pág. 29, no uso de suas atribuições legais e das que lhe são
conferidas pela Portaria IFMG nº 475/2016 de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2,
pág. 17. Retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho
de 2016, Seção 2, pág. 22. Considerando a Portaria N°. 1078 de 27 de setembro de 2016. Resolve retificar
o Edital 03/2022 conforme abaixo:

 

 

Onde se lê:

3.1 Será permitida, de forma simultânea, a concessão de afastamento de que trata a Resolução CONSUP
036/2019, obedecidos os percentuais máximos do quadro de servidores TAE de cada unidade do IFMG,
sendo:

I. 5% (cinco por cento) do total de servidores para participação em programa de pós-graduação stricto sensu,
com dispensa integral de suas atividades.

II. 10% (dez por cento) do total de servidores para participação em ação de desenvolvimento em serviço,
conforme programa de treinamento regularmente instituído com dispensa de cumprimento de 40% da carga
horária mensal de trabalho, considerando o cronograma de aula e deslocamento necessário para a realização
do curso.

III. 2% (dois por cento) do total de servidores em licença para a capacitação, sendo que em eventual
resultado fracionário será arredondado para o número inteiro imediatamente superior.

 

Leia-se:

3.1 Será permitida, de forma simultânea, a concessão de afastamento de que trata a Resolução CONSUP
036/2019, obedecidos os percentuais máximos do quadro de servidores TAE de cada unidade do IFMG,
sendo:

I. 5% (cinco por cento) do total de servidores para participação em programa de pós-graduação stricto sensu,
com dispensa integral de suas atividades.
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II. 10% (dez por cento) do total de servidores para participação em ação de desenvolvimento em serviço,
conforme programa de treinamento regularmente instituído com dispensa de cumprimento de 40% da carga
horária mensal de trabalho, considerando o cronograma de aula e deslocamento necessário para a realização
do curso.

III. 5 % (cinco por cento) do total de servidores em licença para a capacitação, sendo que em eventual
resultado fracionário será arredondado para o número inteiro imediatamente superior.

 

Formiga, 14 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Washington Santos da Silva , Diretor(a) Geral - Campus
Formiga, em 14/07/2022, às 17:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1254544 e o código CRC 88086814.
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